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.PREFEITU·RA. DE ASSIS 
Paço Municipal "Pro,. Judith de Oliveira Garcez" 

a.e� Munlclp.m u �vemo e.Adii'llnl� 

LEI Nº 5.551, DE 20 DE MHO DE 201.'. 
Pro) . .de Lei n& 057111 Aútoria VereadQr: M_ârcio Apa_reddo Martin$ 

./ 
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Dispõe sobre den�inação de Rotatc)ri8· 
G.enildo Bo·rges à Rotatória que inter1iga as 
Ruas Amador Bueno, Martim Afonso e Avenida 
Dom Anto.r:tio, na Vil• S�nta Cecilia.. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO ·oe AS·SIS'. 

Fiµ: saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinté Lei: 

Art. 1° - A rotatória .que int�rtiga as Ruas Amador Bueno, Martim Afonso e Avenida 
Dom Antonio, pass-a a denominar-se Rotatória 11Geraldo Borg�s;'· 

Art. 2° - A placa iridiçativa do nome da rotatória deverá ser fixada no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da promulgaçã9 d.a presente Lei, conforme. o que 
dispõe a Lei nó 0�5. de 10 de agosto de. 1 :992. 

Art.. 3° - As despesas decorrentes com a execução da pr.:esente Lei correrão por conta 
de dotações orça. nas própna , !ementadas se necessáriq. 

Art. 4° • Esta Lei e ará em vigor na· data de sua publt 

Art. 5° .• Revog)lm-se as disposições em con.trá.rio� 

Prefeitura·Mun�cipat de Assis, em 20 de Julho de 2011. 

SP�RA 
Municipal 
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